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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.062, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE RUA, QUE ESPECIFICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua “MÁRIO ALBERTO
PAZIAN” a Rua 10, localizada no Loteamento Jardim São
Vicente, nesta cidade de Guararapes.

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Guararapes, 25 de agosto de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.098, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período de 28 de agosto  a  16 de

setembro,  a  servidora  CARLA  FERNANDA  TRIGILIO,
portadora  do  RG nº  33.639.515-2,  escriturária,  para  em
substituição,  responder  como  “Chefe  da  Seção  de
Tributação”,  em  virtude  das  férias  regulamentares  da
titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 162/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2023
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  LOCAÇÃO  DE

CAMINHÃO COMBINADO PARA DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA
DE REDES DE ESGOTOS, ATRAVÉS DE HIDROJATEAMENTO A
ALTA PRESSÃO, COMBINADO COM SISTEMA DE SUCÇÃO A
ALTO  VÁCUO,  LOCAÇÃO  DE  CAMINHÃO  DOTADO  DE
EQUIPAMENTO  COMBINADO  VAC  ALL  E  LOCAÇÃO  DE
EQUIPAMENTO  DE  VIDEO  INSPEÇÃO  DE  GALERIA  PARA
ATENDER  A  DEMANDA  DO  DEPARTAMENTO  DE
ENGENHARIA  E  SANEAMENTO  BÁSICO,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

ENCERRAMENTO/ABERTURA:  14/09/2023  ÀS  09:00
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 545 – Fundos
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 25 de agosto de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 160/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM SHOW MUSICAL COM

DIEGO E ARNALDO PARA APRESENTAÇÃO NA FAPIG - FEIRA
AGROPECUÁRIA E  INDUSTRIAL DE GUARARAPES,  NO DIA
09/12/2023, ÀS 23H00, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 1H40
(UMA HORA E QUARENTA MINUTOS).

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Contratado:  D & A Produções Artística Ltda,  CNP nº

29.177.070/0001-00
Valor total: R$ 115.000,00
Base  legal:  artigo  25,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº

8.666/1993 e suas alterações
Data da ratificação do ato: 25 de agosto de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000031-1-5 DATA DE VALIDADE: 25/08/2024

Nº PROCESSO: 0064/2018
Nº PROTOCOLO: 691/2023 DATA DO PROTOCOLO: 10/07/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, COMERCIALIZAR POR MEIO REMOTO, MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL -
DISPENSAR MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, PRESTAR ATENÇÃO FARMACÊUTICA

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ALEXANDRE SOUZA DA SILVA DROGARIA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ALEXANDRE SOUZA DA SILVA DROGARIA
CNPJ / CPF: 31.111.756/0001-31
LOGRADOURO: Rua PRUDENTE DE MORAES NÚMERO: 1004
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ALEXANDRE SOUZA DA SILVA
CPF: 29764400850 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GRAZIELE APARECIDA BATISTA
CPF: 38921466835 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 111389 UF: SP

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000031-1-5 DATA DE VALIDADE: 25/08/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 25/08/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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